
 

Câmara Municipal de Itapeva 

Estado de Minas Gerais 
Rua Otavio Lemes da Silva, 152 - Centro - 37655-000 

PABX: (35) 3434.1177 / Fax (35) 3434.1582  

site: www.itapeva.mg.leg.br - e-mail: camara@itapeva.mg.leg.br 
 

 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 001/2025 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO PLC N.º 001/2025. 

 
O caput do Art. 2º do PLC nº 001/2025 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
“Art. 2º. Os salários-base dos cargos de Professor de Educação Básica (PEB) e Professor de 
Licenciatura em Ensino Fundamental (PLF) fixados na presente Lei já abrangem a revisão geral 
anual do funcionalismo público municipal, conforme preceitua o inciso X do Artigo 37 da 
Constituição Federal de 1988 para o ano de 2025.” 
 
JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva melhor adequar a redação do projeto à 
boa técnica legislativa.  
 
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025. 
 
TONI TOSHIO YAMASHITA 
Presidente da CPLJRF 
 
FRADIK ALVES DE SOUZA 
Vice-Presidente da CPLJRF 
 
LUIZ PAULO FERREIRA SILVA 
Membro 
 

 


